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Indicação n° 80/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Solicitação de Estudos para Implantação de Sistema 

de Energia Solar no CMEI Favo de Mel, bairro Roça 

Grande. 

 

Justificativa 

Solicito a realização de estudos técnicos e de viabilidade para a implantação de sistema 

de energia solar, em suas modalidades tecnicamente adequadas, no CMEI Favo de Mel, 

localizado no bairro Roça Grande, neste município. 

A presente indicação tem como objetivo promover a redução de custos com energia, a 

economicidade dos recursos públicos e o incentivo à utilização de fontes renováveis, 

contribuindo para a sustentabilidade ambiental e para a melhoria da infraestrutura das 

unidades de educação infantil da rede municipal. 

Ressalta-se que os Centros Municipais de Educação Infantil possuem demanda constante 

de energia, em razão do uso contínuo de iluminação, equipamentos pedagógicos, preparo 

de alimentação, sistemas administrativos e, especialmente, de recursos destinados ao 

conforto térmico e à higiene das crianças, o que torna a adoção de soluções baseadas em 

energia solar uma alternativa eficiente e socialmente responsável. 

Nesse contexto, a implantação de sistemas de energia solar — seja para geração de 

energia elétrica, aquecimento de água ou outras aplicações compatíveis — pode 

representar significativo ganho de eficiência, além de garantir maior estabilidade 

energética e contribuir para a formação de uma cultura de sustentabilidade, envolvendo 

educadores, famílias e comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam realizados os estudos necessários, abrangendo 

análise técnica, estrutural, orçamentária e operacional, bem como a verificação da 

possibilidade de inclusão do CMEI Favo de Mel em programas, projetos ou convênios de 

eficiência energética, nos âmbitos municipal, estadual ou federal. 

Atenciosamente, 

 

Colombo, 03 de março de 2026. 

 

Ney Marcelino 

Vereador 


